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Gratificacao natalina para vereador éinconstitucional

06/10/2004

A lei do Municipio de Santa Mariado Herval, no Rio Grande do Sul, que instituiu gratificagéo natalina aos vereadores
municipais é inconstitucional. O entendimento é do Orgéo Especia do Tribunal de Justica galicho, que julgou Ac¢éo
Direta de I nconstitucionalidade proposta pelo procurador-geral dajusti¢a contra o municipio e o Legidativo locais.

De acordo com o TJ galicho, a desembargadora Maria Berenice Dias, relatora do recurso, afirmou que aLei Municipal n°
133/00 contraria a Constitui¢cdo Federal. |sso porgque proporciona um aumento na remuneracéo, o que é vedado, por se
tratar de agentes politicos detentores de mandato el etivo.

A relatora enfatizou ainda que o artigo 39, parégrafo 4°, da Carta Magna dispde que os detentores de mandato el etivo
serdo remunerados exclusivamente por subsidio fixado em parcela Unica, vedando o acréscimo de qualquer gratificagdo
ou outra espécie de remuneracao.
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